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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 6.479/2006 tem por fim alterar os
limites do Parque Nacional da Serra do Pardo.

O autor justifica argumentando que o referido Parque
Nacional e a Estacdo Ecologica da Terra do Meio foram criados no ambito do
Programa de Areas Protegidas da Amazonia e cobrem cerca de 3,8 milhdes de
hectares. Argumenta, ainda, que foram incluidos nos limites do Parque 2,5 mil
moradores tradicionais, 0s quais se recusam a sair, tendo em vista as
promessas fracassadas de indenizagdo, em outras unidades de conservagao.
O autor considera a solicitagdo dos amazonidas merecedora de apoio e afirma
que a nova poligonal proposta atende as populacdes sem colocar em risco a
preservacao da area.



II - VOTO DO RELATOR

A criagdo e alteracdo de unidades de conservacéo da
natureza é regida pela Constituicdo Federal, art. 225, § 1°, Ill, regulamentado
pela pela Lei n°® 9.985/2000, conhecida como Lei do Snuc.

Segundo a Carta Magna:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Publico e a coletividade o dever de defendé-lo e
preserva-lo para as presentes e futuras geracgoes.

8 1° - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe
ao Poder Publico:

lIl - definir, em todas as unidades da Federacéo, espacos
territoriais e seus componentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteracdo e a supressao permitidas
somente através de lei, vedada qualquer utilizacdo que
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua protecao;

Portanto, é obrigacdo do Estado criar unidades de
conservagao, visando proteger amostras dos ecossistemas brasileiros. Essa
obrigacdo visa atender o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado.

A Lei do Snuc regulamenta o dispositivo constitucional
acima citado e cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservacdo da
Natureza (SNUC). De acordo com a lei, art. 7°, as unidades de conservacao
podem destinar-se a protecdo integral ou ao uso sustentavel dos recursos
naturais. As unidades de protecdo integral tém por fim a preservacdo dos
recursos, ndo sendo admitida a presenca de populagdes residentes em seu



interior. As de uso sustentavel visam tornar compativel a conservagdo com o
uso sustentéavel dos recursos.

O Parque Nacional e a Estacdo Ecologica fazem parte do
grupo de protecéo integral e ndo admitem a presenca humana em seu interior.
Sendo assim, ndo apenas o Parque Nacional da Serra do Pardo, como
argumenta o autor da proposi¢do, mas também a Estacdo Ecolégica da Terra
do Meio criaram graves conflitos na regido, tendo em vista a presenca de
comunidades humanas na éarea.

Tanto a area do Parque Nacional, quanto a da Estacao
Ecologica, sdo habitadas por populacdes tradicionais, englobando, em sua
totalidade, seringueiros, pescadores, agricultores e até mesmo detentores de
titulos legitimos de propriedade das terras. Essa populacdo atinge
aproximadamente 2,5 mil habitantes cujos costumes constituem patrimonio
cultural a ser também conservado, da mesma maneira como se garante a
protecdo ao patriménio natural.

Ressalte-se que, durante as audiéncias publicas prévias
a criacdo dessas unidades de conservacdo, houve acordo entre o0s
representantes da comunidade local e do setor publico, de que a area habitada
nao seria atingida.

Surge, dai, a necessidade de readequacgdo ndo apenas
dos limites do Parque Nacional da Serra do Pardo, mas também da Estagéo
Ecolégica da Terra do Meio. A readequacdo tem o objetivo de garantir a paz
social e atender ao interesse publico.

A alteracdo visa tdo somente alterar as poligonais das
unidades, retirando as areas antropizadas e incluindo areas ecologicamente
viaveis, livres de ocupacdo humana. O Parque Nacional da Serra do Pardo
perdera uma porcao ao sul, de 181.743 ha, e recebera uma por¢ao ao norte, de
superficie equivalente.

A Estacdo Ecoldgica da Terra do Meio perdera quatro
porcBes de terra. A primeira por¢cdo, de 181.743 ha, integrara o Parque
Nacional. As outras trés porcbes, somadas, perfazem 405.070 ha, e serdo
permutadas por uma porcao a oeste, de superficie equivalente. Entre as areas
incluidas na Estagdo Ecologica esta Gleba Altamira Ill, arrecadada pelo
Instituto de Terras do Estado do Para (INTERPA).



Reiteramos que as permutas manterdo a continuidade
entre o Parque Nacional da Serra do Pardo e a Estacdo Ecoldgica da Terra do
Meio. Ambos permaneceréo limitrofes, sem prejuizo da conectividade entre as
populacdes da fauna e da flora.

Frisamos, também, que as florestas situadas nas novas
areas apresentam alto grau de integridade e estdo circundadas por terras
indigenas. Por outro lado, a manutencdo da populacdo ribeirinha também
propiciard conservacdo dos ecossistemas, por meio das atividades
sustentaveis por elas realizadas.

Em vista desses argumentos, somos pela aprovacao do
Projeto de Lei n° 6.479/2006, no ambito desta Comissdo de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentavel, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissao, em 16 de julho de 2008.

Deputado Wandenkolk Gongalves
Relator



COMISSAO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N©6.479, DE 2006

Altera os limites do Parque Nacional da
Serra do Pardo e da Estacdo Ecoldgica da Terra
do Meio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera os limites do Parque Nacional da
Serra do Pardo e da Estacdo Ecoldgica da Terra do Meio, ambos criados por
Decretos s/n° de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2° O Parque Nacional da Serra do Pardo tem os
limites descritos a partir das cartas topograficas em escala 1:100.000 MI 864,
865, 866, 941, 942, 943, 1017, 1018, 1019, 1020, editadas pela Diretoria de
Geodeésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, com o
seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 1, de coordenadas geograficas
aproximadas (c.g.a.) 5°10'59”S e 53°25”79”"Wgr, situado na margem direita do
igarapé Pildo; deste, segue em linha reta até o ponto 2, de c.g.a. 05°13'03”S e
53°02'55"Wgr, situado no igarapé Humaitd; deste, segue em linha reta até o
ponto 3, de c.g.a. 05°20’46”S e 53°02'26”Wgr, situado na confluéncia de um
igarapé sem denominac¢do com o igarapé do Cip0; deste, segue em linha reta
até o ponto 4, de c.g.a. 05°28'49”’S e 52°59'21"Wfgr., situado na margem
esquerda do rio Pardo; deste, segue em linha reta até o ponto 5, de c.g.a.
05°30'06”’S e 52°57'58” Wgr., situado em um igarapé sem denominacao,
afluente da margem direita do rio Pardo; deste, segue em linha reta até o ponto
6, de c.g.a. 05°32’46"S e 52°53'08"Wqr., situado na cabeceira de um igarapé
sem denominacdo; deste, segue em linha reta até o ponto 7, de c.g.a.
05°35’36"S e 52°51'05”"Wgr., situado no igarapé Caxinduba; deste, segue em
linha reta até o ponto 8, de c.g.a. 05°40'37”’S e 52°49'49"Wgr., situado no
igarapé do Coqueiro; deste, segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a.
05°44'13”S e 52°53'17"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 10, de



c.g.a. 05°52'16"S e 52°51'19” Wqr.; deste, segue em linha reta até o ponto 11,
de c.g.a. 05°54'42"S e 53°03'48”"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto
12, de c.g.a. 06°03'13"S e 53°07'10"Wgr.; deste, segue em linha reta até o
ponto 13, de c.g.a. 06°02'02"”S e 53°10’55"Wqr.; deste, segue em linha reta até
0 ponto 14, de c.g.a. 05°59'49”S e 53°13'41” Wqr.; deste, segue em linha reta
até o ponto 15, de c.g.a. 05°53'52”S e 53°15'52” Wgr., situado na confluéncia
do igarapé do Garrancho com um igarapé sem denominacgéo; deste, segue a
jusante, pela margem direita do igarapé do Garrancho, até o ponto 16,
05952'33”S e 53°16'22" Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 17, de
c.g.a. 05°48'24”S e 53°15'42” Wqr., situado na nascente de um afluente sem
denominacéo da margem direita do rio do Pardo; deste, segue a jusante pela
margem direita do referido afluente, até a sua foz no rio Pardo; no ponto 18, de
c.g.a. 05°40'50”S e 53°26’33” Wqr.; deste, segue a jusante pela margem direita
do rio Pardo, até o ponto 19, de c.g.a. 05°32’13"S e 53°20'27"” Wgr., situado na
margem esquerda do rio Pardo; deste, segue a montante por um igarapé sem
denominacdo até a sua nascente, no ponto 20, de c.g.a. 05°27'08"S e
53°28'16” Wgr.; deste, segue em linha reta at¢é o ponto 21, de c.g.a.
05°17'56”S e 53°36'46” Wgr., situado em um afluente sem denominagédo da
margem direita do igarapé Encravado; deste, segue em linha reta até o ponto
22, de c.g.a. 05°15'22"S e 53°33'35” Wqr., situado na margem de um igarapé
sem denominacgédo; deste, segue a jusante pela margem do referido igarapé,
até o ponto 23, de c.g.a. 05°12'01”S e 53°24’54” Wgr., situado na margem
esquerda da igarapé Pildo, deste, segue a jusante pela margem do referido
corrego até o ponto 1, perfazendo uma area de 405.392 ha.

Art. 3° A Estacdo Ecoldgica da Terra do Meio tem os
limites descritos a partir das cartas topograficas em escala 1:100.000 MI 721,
722, 723, 789, 790, 791, 792, 793, 862, 863, 864, 865, 866, 940, 941, 942,
1017, 1018, 1096, 1097, 1098, 1099, 1181, 1182, 1183, editadas pela Diretoria
de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica,
com o seguinte memorial descritivo: inicia-se no ponto 1, de c.g.a. 04°07°18”S
e 53°21'46"Wgr., localizado na confluéncia do igarapé Mossoré com o rio Iriri e
fazendo limite com a Terra Indigena Kararad, correspondendo ao SAT-7 do
memorial descritivo da referida Terra Indigena, constante no Decreto de 14 de
abril de 1998; deste ponto, segue pela margem esquerda do igarapé Mossoré
até o ponto 2, de c.g.a. 04°25’37”S e 53°02'16"Woaqr., localizado em uma das
nascentes do referido igarapé, correspondendo ao SAT-6 do memorial
descritivo da Terra Indigena Kararad; deste, segue em linha reta até o ponto 3,
de c.g.a. 04°24'38"”S e 53°01'28”"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto



4, de c.g.a. 04°23'47"S e 53°00'48"Wqr.; deste, segue em linha reta até o
ponto 5, de c.g.a. 04°22'57”S e 53°00'07"Wqr.; deste, segue em linha reta até
0 ponto 6, de c.g.a. 04°22’07"’S e 52°59'26"Wgr.; correspondendo ao SAT-5 do
memorial descritivo da Terra Indigena Kararad; deste, segue em linha reta até
0 ponto 7, de c.g.a. 04°21'34”S e 52°58’'09"Wgqr.; deste, segue em linha reta
até o ponto 8, de c.g.a. 04°21'10”S e 52°57'09"Wogqr.; deste, segue em linha
reta até o ponto 9, de c.g.a. 04°20'45”S e 52°56'09"Wgr.; deste, segue em
linha reta até o ponto 10, de c.g.a. 04°20'20”S e 52°55’09"Wgqr.; deste, segue
em linha reta até o ponto 11, de c.g.a. 04°19'56"S e 52°54'09"W(gqr.; deste,
segue em linha reta até o ponto 12, de c.g.a. 04°19'31”S e 52°53'09"Waqr.;
deste, segue em linha reta até atingir o igarapé do Cajueiro, no ponto 13, de
c.g.a. 04°19'08”S e 52°52'10"Wgqr., correspondendo ao SAT-4 do memorial
descritivo da Terra Indigena Kararad; deste, segue a jusante pela margem
direita do igarapé do Cajueiro até o ponto 14, de c.g.a. 04°19'32"S e
52°44'33"Wgr., na foz desse igarapé com o rio Xingu, correspondendo ao SAT-
018F do memorial descritivo da Terra Indigena Kararad; deste, segue a
montante pela margem esquerda do rio Xingu até o ponto 15, de c.g.a.
04°22'05”S e 52°44’00"Wgr., na foz do igarapé Baliza com o rio Xingu; deste,
segue a montante pela margem esquerda do igarapé Baliza até o ponto 16, de
c.g.a. 04°24'54"S e 52°49'50"Wgr., na confluéncia do igarapé Baliza com um
igarapé sem denominacgédo; deste, segue em linha reta até o ponto 17, de c.g.a.
04°34'16”S e 52°52'11"Wogr., situado no igarapé Floresta; deste, segue em
linha reta até o ponto 18, de c.g.a. 04°39'32"S e 52°54'32"Wqr., situado no
igarapé do Estragado; deste, segue em linha reta até o ponto 19, de c.g.a.
04°45'35”S e 52°57°'19"Wgr., situado em um afluente sem denominacdo da
margem esquerda do igarapé Piracui; deste, segue em linha reta até o ponto
20, de c.g.a. 04°49'35”"S e 52°58'36"Wgr., situado em um igarapé sem
denominacéo, afluente da margem direita do igarapé Piracui; deste, segue em
linha reta até o ponto 21, de c.g.a. 04°56'33"”S e 53°03'23"Wgr., situado em um
igarapé sem denominacgdo; deste, segue em linha reta até o ponto 22, de c.g.a.
05°02'07”’S e 53°04'27"Wgr., situado no igarapé Forte Veneza; deste, segue
em linha reta até o ponto 23, de c.g.a. 05°13'03"”S e 53°02'55"Wgr., situado no
igarapé Humaita; deste, segue em linha reta até o ponto 24, de c.g.a.
05°10'59”S e 53°25'19"Wogqr., situado na margem direita do igarapé Pilao;
deste, segue a montante pela margem direita do referido igarapé até o ponto
25, de c.g.a. 05°12'01"S e 53°24'54"Wgr., situado na foz de um igarapé sem
denominacéo no igarapé Pildo; deste, segue a montante pela margem direita
do igarapé sem denominacdo até o ponto 26, de c.g.a. 05°1522"S e



53°33'35"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 27, de c.g.a. 05°17'56"S
e 53°36'46"Waqr., situado em um afluente sem denominacdo da margem direita
do igarapé Encravado; deste, segue em linha reta até o ponto 28, de c.g.a.
05°27°08”S e 53°28'16”"Wgr., situado na nascente de um afluente sem
denominacéo da margem esquerda do rio Pardo; deste, segue em linha reta
até o ponto 29, de c.g.a. 05°29'03"S e 53°36'25"Wgr., situado na margem
direita do igarapé Encravado; deste, segue em linha reta até o ponto 30, de
c.g.a. 05°28'54"S e 53°42'05"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 31,
de c.g.a. 05°28'46”S e 53°48'20"Wgr., situado na margem direita do rio Novo;
deste, segue a montante, pela margem direita do referido rio até o ponto 32, de
c.g.a. 05°35'56"'S e 53°44'30"Wgr., situado na foz de um afluente no rio Novo;
deste, segue pela margem direita do rio Novo até o ponto 33, de c.g.a.
05°39'28”"S e 53°43'31"Wogr., situado na confluéncia de um igarapé sem
denominacdo com o referido rio; deste, segue a montante pela margem
esquerda do referido igarapé até sua nascente, no ponto 34, de c.g.a.
05°44'24”S e 53°47'46"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 35, de
c.g.a. 05°45'39"S e 53°47°'49"Wgr., situado na nascente de um igarapé sem
denominacéo; deste, segue a jusante pela margem direita do referido igarapé
até o ponto 36, de c.g.a. 05°48'36"S e 53°51'13"Wgr.; deste, segue em linha
reta até o ponto 37, de c.g.a. 05°49'11"S e 53°54'38"Wgr., situado em um
igarapé sem denominacgdo; deste, segue a jusante pela margem direita do
referido igarapé até a sua confluéncia com outro igarapé sem denominacao, no
ponto 38, de c.g.a. 05°54’'15"S e 53°55’43"Wqr.; deste, segue em linha reta até
0 ponto 39, de c.g.a. 06°00°20’S e 53°56’06"Wgr.; deste, segue a montante
pela margem esquerda do igarapé Bala até a desembocadura de um igarapé
sem denominacédo, no ponto 40, de c.g.a. 06°11'23"S e 53°40'54"Wqr.; deste,
segue a montante pela margem esquerda do referido igarapé até a sua
nascente, no ponto 41, de c.g.a. 06°19'51”S e 53°42'53"Wqr.; deste, segue em
linha reta até o ponto 42, de c.g.a. 06°26'54”S e 53°41'49"Wgr., situado na
margem esquerda do igarapé Baia; deste, segue a montante pela margem
esquerda do igarapé Baia até a sua nascente, no ponto 43, de c.g.a.
06°29'11"S e 53°37'20"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 44, de
c.g.a. 06°35'27"'S e 53°37'37"Waqr., situado em um afluente sem denominagé&o
da margem direita do rio lucatd; deste, segue a jusante pela margem direita do
referido afluente até a confluéncia com outro igarapé sem denominagdo, no
ponto 45, de c.g.a. 06°38'52”S e 53°37'27"Wqr.; deste, segue a jusante pela
margem direita do referido afluente até a confluéncia com outro igarapé sem
denominacéo, no ponto 46, de c.g.a. 06°40°16”S e 53°39'30"Waqr.; deste, segue



em linha reta até o ponto 47, de c.g.a. 06°41'43"S e 53°39'19"W(gqr.; deste,
segue em linha reta até o ponto 48, de c.g.a. 06°42'45"S e 53°35'24"Wqr.,
situado na nascente de um igarapé sem denominacgdo, afluente da margem
direita do rio lucatd; deste, segue em linha reta até o ponto 49, de c.g.a.
06°40'25”S e 53°33'24”Wgr., situado em um igarapé sem denominacéo; deste,
segue em linha reta até o ponto 50, de c.g.a. 06°39'30"S e 53°31'41"Wgr.;
deste, segue em linha reta até o ponto 51, de c.g.a. 06°34'34”"S e
53°31'16"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 52, de c.g.a. 06°33'49”S
e 53°26'02"Wgr., situado na nascente de um afluente sem denominacdo da
margem direita do igarapé Tiborna; deste, segue a jusante pelo referido
afluente até o ponto 53, de c.g.a. 06°36'19”S e 53°23'33"Wgr.; deste, segue
em linha reta até o ponto 54, de c.g.a. 06°57°06"S e 53°23'33"Wogqr.; deste,
segue em linha reta até o ponto 55, de c.g.a. 07°05'18"S e 53°02'43"Wqr.,
situado na margem de um igarapé sem denominacdo, afluente do rio Porto
Seguro; deste, segue a jusante pelo referido igarapé, até a sua foz, no ponto
56, de c.g.a. 07°05’'06”S e 53°04’50"Waqr., correspondendo ao limite da Terra
Indigena Kararad; deste, segue a montante pela margem de um igarapé sem
denominacéo até o ponto 57, de c.g.a. 07°13'23”S e 53°07'32"W(gr., situado na
divisa das Terras Indigenas Kararabd e Menkragnoti; deste, segue a montante
pela margem esquerda de um igarapé sem denominacdo até sua cabeceira, no
ponto 58, de c.g.a. 07°12'10”S e 53°18'36”Wgr., correspondente ao marco JP-
216 constante no Decreto de 19 de agosto de 1993, que homologa a Terra
Indigena Menkragnoti; deste, segue em linha reta até o ponto 59, de c.g.a.
07°11'53”S e 53°19'08"Wgr., situado na cabeceira de um afluente sem
denominacéo da margem direita do rio Iriri, correspondendo ao marco SAT-
2023 da Terra Indigena Menkragnoti; deste, segue a jusante pela margem
direita do referido afluente até o ponto 60, de c.g.a. 07°14'51"S e
53°39'50”"Wgr., situado na foz deste afluente no rio Iriri, correspondendo ao
limite da Terra Indigena Menkragnoti; deste, segue em linha reta até a margem
esquerda do rio Iriri, no ponto 61, de c.g.a. 07°14'55”S e 53°40'24”"W(gr.; deste,
segue a jusante pela margem esquerda do rio Iriri até o ponto 62, de c.g.a.
07°10'07’S e 53°43'16"Wgr., situado na foz do igarapé Candoca,
correspondendo ao marco SAT-2022 da Terra Indigena Menkragnoti; deste,
segue a montante pela margem esquerda do referido igarapé até a sua
cabeceira, situada no ponto 63, de c.g.a. 07°21'05"S e 53°50'02"Wqr.,
correspondendo ao marco JP-12 da Terra Indigena Menkragnoti; deste, segue
em linha reta até o ponto 64, de c.g.a. 07°21'13"”S e 53°50'30"Wgr., situado na
cabeceira de um afluente sem denominacédo da margem direita do rio Catete,



correspondendo ao marco SAT-2020 da Terra Indigena Menkragnoti; deste,
segue a jusante pela margem direita do referido afluente até a sua foz no rio
Catete, no ponto 65, de c.g.a. 07°20’17"’S e 53°52'08”Wgr., correspondendo ao
limite das Terras Indigenas Menkragnoti e Bau; deste, segue a jusante pela
margem direita do rio Catete até o ponto 66, de c.g.a. 06°47°21"S e
54°11'15"Wgr., situado na confluéncia de um igarapé sem denominacao,
percorrendo o limite da Terra Indigena Bau, conforme Portaria n® 1.487, de 08
de outubro de 2003, do Ministério da Justica; deste, segue a montante pela
margem direita do referido igarapé sem denominacdo até a sua nascente,
confrontando com o limite da referida Terra Indigena, até o ponto 67, de c.g.a.
06°48'58"S e 54°19'18"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 68, de
c.g.a. 06°49'46"S e 54°20'06"Wgr., situado na nascente de um igarapé sem
denominacgéo, afluente do rio Curua, no limite da Terra Indigena Bau; deste,
segue a jusante pela margem direita do referido igarapé, confrontando com a
Terra Indigena Bau até o ponto 69, de c.g.a. 06°43'07”S e 54°33'38"Wqr.;
deste, segue em linha reta até o ponto 70, de c.g.a. 06°42'06”"S e
54°37'12"Wgr., situado na nascente de um igarapé sem denominacédo; deste,
segue a jusante pela margem direita do referido igarapé até a sua confluéncia
com outro igarapé sem denominacao e afluente do rio Curua, no ponto 71, de
c.g.a. 06°34’00’S e 54°36’32”"Wgr.; deste, segue a jusante pela margem direita
do referido igarapé até o ponto 72, de c.g.a. 06°26'39”S e 54°45'58"Wqr.,
situado na foz desse igarapé com o rio Curua; deste, segue a jusante pela
margem direita do rio Curuda até o ponto 73, de c.g.a. 06°1859”"S e
54°31'59"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 74, de c.g.a. 06°02'09”S
e 54°42'18"Wgr., situado na margem direita do igarapé do Limao; deste segue
pela margem direita do igarapé do Lim&o até o ponto 75, de c.g.a. 05°50'02"S
e 54°30'43"Wgr., situado na margem esquerda do rio Curua; deste, segue em
linha reta até o ponto 76, de c.g.a. 05°50'13”S e 54°30'06"Wgqr., situado na
margem direita do rio Curug, na foz de um afluente sem denominacédo, na
divisa da Terra Indigena Kurudya, conforme Portaria n° 3.008, de 30 de
dezembro de 2002, do Ministério da Justica; deste, segue a montante pela
margem direita do referido igarapé, confrontando com a Terra Indigena
Kurudya, até a sua cabeceira, no ponto 77, de c.g.a. 05°53'02"S e
54°22'46"Wgr., correspondente ao P-05 da Terra Indigena Kuruaya; deste,
segue pelo divisor de aguas das bacias dos rios Iriri e Curud, conforme consta
na Portaria n° 1.487, de 2003, do Ministério da Justica, até o ponto 78, de c.g.a.
05028'45"S e 54°25'48"Wgqr., correspondente ao P-04 da Terra Indigena
Kuruaya; deste segue em linha reta atravessando o rio Iriri até o ponto 79, de



c.g.a. 05°28'47"’'S e 54°12'45"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto 80,
de c.g.a. 05°26'55"S e 54°12'33"Wgr.; deste, segue em linha reta até o ponto
81, de c.g.a. 05°23'41"S e 54°13'26"Wgqr.; deste, segue em linha reta até o
ponto 82, de c.g.a. 05°11'12"S e 54°19'56"W(gr., localizado em um igarapé sem
denominacéo, afluente da margem direita do igarapé do Gelo; deste, segue em
linha reta até o ponto 83, de c.g.a. 05°05'14"S e 54°23'10"Wgr., localizado em
um igarapé sem denominacdo, afluente da margem esquerda do igarapé
Jatoba; deste, segue em linha reta até o ponto 84, de c.g.a. 05°00'57"'S e
54°23'18"Wgr., localizado no igarapé Jatoba; deste, segue em linha reta até o
ponto 85, de c.g.a. 04°55'36”S e 54°25'59"Wgr., localizado no igarapé
Fortaleza; deste, segue a montante até a nascente do igarapé Fortaleza, no
ponto 86, de c.g.a. 04°51'31"S e 54°23'48"Wqr.; deste, segue em linha reta até
o0 ponto 87, de c.g.a. 04°47'12"S e 54°22'56"Wgr., localizado em um igarapé
sem denominacao, afluente da margem direita do rio Branco; deste, segue em
linha reta até o ponto 88, de c.g.a. 04°45’'11"S e 54°11'49"Wgr., localizado na
confluéncia de um igarapé sem denominagdo com a margem direita do rio
Branco; deste, segue em linha reta até o ponto 89, de c.g.a. 04°45'23"S e
54°02'38"Wgr., localizado no igarapé Carajari; deste, segue em linha reta até o
ponto 90, de c.g.a. 04°37'42"S e 53°52'29”"Wgr., localizado no igarapé Caituti;
deste, segue em linha reta até o ponto 91, de c.g.a. 04°36'19”"S e
53°43'53"Wgr., localizado no igarapé das Duvidas ou das Pacas, afluente da
margem esquerda do rio Novo; deste, segue em linha reta até o ponto 92, de
c.g.a. 04°35'33”S e 53°37°48"Waqr., localizado na margem direita do rio Novo;
deste, segue a jusante pela margem direita do rio Novo, até a sua confluéncia
com o rio Iriri, no ponto 93, de c.g.a. 04°27°38”S e 53°40'36"Wqr.; deste, segue
a jusante pela margem direita do rio Iriri, até o ponto 1, perfazendo uma éarea
aproximada de 3.373.112 ha.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo
oficial.

Sala da Comisséo, em 16 de julho de 2008.

Deputado Wandenkolk Gongalves
Relator



